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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
 
Expediente: 
 

Órgão Oficial do Município de Paraty/RJ, criado 
pela Lei Municipal nº 2107 de 11 de agosto de 
2017.  
 
Edição, impressão e disponibilização: Secretaria 

Executiva de Governo. 

 
Edições do Diário Oficial do Município podem ser 
acessadas no portal da Prefeitura de Paraty:  
 
www.paraty.rj.gov.br 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
003/2024. 

A Secretária Municipal de Saúde, Srª Carla 
Lacerda da Silva, no uso das atribuições legais que 
lhes são conferidas pela legislação em vigor, tornam 

público a Inexigibilidade de Licitação nº 003/2024, 
para locação de um imóvel instalação e 
funcionamento temporário do CEO – Centro de 

Especialidade Odontológicas, podendo o imóvel vir 
a ser ocupado por qualquer Órgão desta Prefeitura, 
independente da autorização do locador, com o Srº 
Marcos da Costa Monteiro Filho inscrito no CPF sob 

o nº 808.160.377-87, com valor global de 
R$135.108,72 (cento e trinta e cinco mil cento e oito 
reais e setenta e dois centavos). A presente 
Inexigibilidade de Licitação está amparada Federal 
nº Artigo 74, Inciso V da Lei 14133/21. 

PARATY, 12 MARÇO DE 2024. 

CARLA LACERDA DA SILVA – SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 038/2024 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA: Marcos da Costa Monteiro Filho 
OBJETO: Locação de um imóvel instalação e 
funcionamento temporário do CEO – Centro  de 
Especialidade Odontológicas, podendo o imóvel vir 

a ser ocupado por qualquer Órgão desta Prefeitura, 
independente da autorização do locador. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES. 
VALOR GLOBAL: R$135.108,72 (cento e trinta e 
cinco mil cento e oito reais e setenta e dois 
centavos),  

ORIGEM: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
3031/2024. 

PARATY, 14 MARÇO DE 2024. 
CARLA LACERDA DA SILVA – SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 

 

A Secretária Municipal de Saúde, Srª Carla Lacerda 

da Silva, no uso das atribuições legais que lhes são 

conferidas pela legislação em vigor, declara para 

fins de comprovação, que deixa de realizar licitação 

para contratação da instituição FARMABES 

MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o nº 40.710.180/0001-10, AQUISIÇÃO DE 

INSULINAS ANÁLOGAS PARA ATENDER AOS 

PROCESSOS JUDICIAIS PELO PERÍODO DE 12 

(DOZE) MESES. O valor global da presente 
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contratação é de R$ 131.416,61 (cento e trinta 

e um mil, quatrocentos e dezesseis e sessenta 

e um centavos), conforme descrito no Processo 

Administrativo nº 22869/2023. A presente dispensa 

de licitação está amparada no  Inciso VIII do Artigo 

75 – da Lei 14.133/21. 

PARATY, 14 MARÇO DE 2024. 
CARLA LACERDA DA SILVA - SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE  

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 039/2024 

 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA: FARMABES MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 40.710.180/0001-10 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSULINAS ANÁLOGAS 
PARA ATENDER AOS PROCESSOS JUDICIAIS PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES. 
VALOR GLOBAL: R$ 131.416,61 (cento e trinta e 

um mil quatrocentos e dezesseis e sessenta e um 
centavos). 
ORIGEM: Dispensa de Licitação Nº 005/2023 – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22869/2023. 

PARATY, 14 MARÇO DE 2024. 
CARLA LACERDA DA SILVA – SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2024 

 

A Secretária Municipal de Saúde, Srª Carla Lacerda 

da Silva, no uso das atribuições legais que lhes são 

conferidas pela legislação em vigor, declara para 

fins de comprovação, que deixa de realizar licitação 

para contratação da instituição CASA DE 

REPOUSO VIVER MAIS LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 38.152.064/0001-80, PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE ACOLHIMENTO ASILAR PARA 

ATENDER OS PACIENTES REYNALDO DE ALMEIDA 

FRANCO REFERENTE AO PROCESSO JUDICIAL Nº 

0801845-03.2023.8.19.0041 E ROBERTO MALVÃO 

DE SOUZA REFERENTE AO PROCESSO JUDICIAL Nº 

0802200-13.2023.8.19.0041, PELO PERÍODO DE 

12 (DOZE) MESES. O valor global da presente 

contratação é de R$ 140.428,80 (cento e quarenta 

mil, quatrocentos e vinte e oito reais e oitenta 

centavos), conforme descrito no Processo 

Administrativo nº 6309/2024. A presente dispensa 

de licitação está amparada no  Inciso VIII do Artigo 

75 – da Lei 14.133/21. 

PARATY, 14 MARÇO DE 2024. 
CARLA LACERDA DA SILVA - SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE  

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 040/2024 

 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA: CASA DE REPOUSO VIVER MAIS 
LTDA 
CNPJ: 38.152.064/0001-80 
OBJETO: Prestação de serviço de acolhimento 

asilar para atender os pacientes REYNALDO DE 
ALMEIDA FRANCO referente ao Processo Judicial Nº 
0801845-03.2023.8.19.0041 e ROBERTO MALVÃO 
DE SOUZA referente ao Processo Judicial Nº 
0802200-13.2023.8.19.0041. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES. 
VALOR GLOBAL: R$ 140.428,80 (cento e quarenta 

mil, quatrocentos e vinte e oito reais e oitenta 
centavos). 

ORIGEM: Dispensa de Licitação Nº 013/2023 – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6309/2024. 

PARATY, 14 MARÇO DE 2024. 
CARLA LACERDA DA SILVA – SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE  

 
TERMO ADITIVO Nº 001/2024 

 

Termo Aditivo nº 005 ao Contrato nº 014/2023, 

celebrado entre o Fundo Municipal de Saúde e a 

empresa LEMA! SOLUÇÕES MULTI-SERVIÇOS 

LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 21.834.678/0001-

40, resolvem celebrar o presente 

alteração das Cláusulas Quarta – Do Prazo 

de Vigência e Quinta – Do Preço do supracitado 

Contrato. Alteração do prazo de vigência do 

contrato por mais 12 (doze) meses, passando seu 

vencimento de 15/03/2024 para 15/03/2025 e 

acresce o valor de R$ 55.200,00 (cinqüenta e 

cinco mil e duzentos reais), para cobertura do 

novo prazo referente ao item “manutenção 

preventiva, para cobertura do novo prazo. O 

presente aditamento está fundamentado no Artigo 

65, inciso II e no Artigo 57, Inciso II da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

 

PARATY, 14 MARÇO DE 2024. 

CARLA LACERDA DA SILVA – SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
066/2024 – PROC. N° 5814/2024 

O Secretário Municipal de Turismo, Sr. Otávio 

Marcos Gama, juntamente com Exmo. Prefeito 

Municipal, Sr. Luciano de Oliveira Vidal, no uso 

das atribuições legais que lhes são conferidas pela 

legislação em vigor, tornam público a 

Inexigibilidade de Licitação n° 066/2024 para 

contratação de MARCOS PAULO DE SOUSA 

ARNALDO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
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44.345.840/0001-61, para 1 (uma) apresentação 

do DJ MARCOS FERRARI, no dia 14 de março de 

2024 – Praia do Pouso da Cajaíba – no Fest Juá 

2024, ao valor global de R$800,00 (oitocentos 

reais). A presente Inexigibilidade de Licitação está 

amparada no artigo 74 Inciso II da Lei Federal 

14.133/2021. 

PARATY, 14 DE MARÇO DE 2024. 

LUCIANO DE OLIVEIRA VIDAL – 
PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 106/2024 – 

PROC. 5814/2024 

CONTRATANTE: Município de Paraty. 

CONTRATADO: MARCOS PAULO DE SOUSA 
ARNALDO, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
44.345.840/0001-61. 

OBJETO: 1 (uma) apresentação do DJ MARCOS 
FERRARI, no dia 14 de março de 2024 – Praia do 
Pouso da Cajaíba – no Fest Juá 2024.  

VALOR GLOBAL: R$800,00 (oitocentos reais). 

ORIGEM: Inexigibilidade de Licitação nº 066/2024. 

PARATY, 14 DE MARÇO DE 2024. 

LUCIANO DE OLIVEIRA VIDAL – PREFEITO 
MUNICIPAL 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

067/2024 – PROC. N° 5070/2024 

A Secretária Municipal Adjunta de Turismo, Sra. 

Sandra Maria de Barros, juntamente com Exmo. 

Prefeito Municipal, Sr. Luciano de Oliveira Vidal, 

no uso das atribuições legais que lhes são conferidas 

pela legislação em vigor, tornam público a 

Inexigibilidade de Licitação n° 067/2024 para 

contratação de LUIS GUILHERME ROSA 

MARTINS - MEI, inscrito no CNPJ/MF nº 

49.799.731/0001-38, para 1 (uma) apresentação 

do PELE PRETA, dia 16 de março de 2024 no Pouso 

da Cajaíba, no 17° Evento Fest Juá de Paraty 2024 

- Paraty/RJ., ao valor global de R$ 6.000,00 (Seis 

mil reais). A presente Inexigibilidade de Licitação 

está amparada no artigo 74 Inciso II da Lei Federal 

14.133/2021. 

PARATY, 15 DE MARÇO DE 2024. 

LUCIANO DE OLIVEIRA VIDAL – 

PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 107/2024 – 
PROC. 5070/2024 

CONTRATANTE: Município de Paraty. 

CONTRATADO: LUIS GUILHERME ROSA MARTINS 

- MEI, inscrito no CNPJ/MF nº 49.799.731/0001-38 

OBJETO: 1 (uma) apresentação do PELE PRETA, dia 

16 de março de 2024 no Pouso da Cajaíba, no 17° 
Evento Fest Juá de Paraty 2024 - Paraty/RJ.  

VALOR GLOBAL: R$ 6.000,00 (Seis mil reais). 

ORIGEM: Inexigibilidade de Licitação nº 067/2024. 

PARATY, 15 DE MARÇO DE 2024. 

LUCIANO DE OLIVEIRA VIDAL – PREFEITO 
MUNICIPAL 

 

 

 

 


